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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

       Apresento a essa egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao  Cabo PM Raimundo Nonato Mendes de Lima, por sua dedicação e comprometimento ao longo de 27 anos de serviço policial na cidade de Sumaré e região. O Cabo PM Nonato, nascido em 07 de janeiro de 1976, natural da cidade de Água Branca/PI, casado com a Senhora Eliene e pai de seis filhos. Sua trajetória se iniciou no ano de 1996 e desde então trilha uma brilhante carreira na Polícia Militar do Estado de São Paulo com atuações importantes em diversas ocorrências positivas retirando do convívio com a sociedade traficantes, ladravazes e homicidas, apreendendo diversas armas de fogo e drogas. Atuou nas diversas modalidades de policiamento mas dedicou toda sua carreira na equipe de Força Tática do 48º BPM/I, e cumpriu com maestria o juramento prestado à Polícia Militar do Estado de São Paulo, de servir e proteger a sociedade paulista. O Militar possui em seu histórico pessoal 168 elogios, que evidenciam os excelentes serviços prestados em prol da sociedade principalmente ao município de Sumaré. O alto grau de profissionalismo do Cabo PM Nonato fez com que fosse condecorado com diversas medalhas na Policia Militar, sendo as Láureas do Mérito Pessoal 5°, 4°, 3°, 2° e o tão sonhado couro branco a Láurea de 1º Grau. Mesmo diante de circunstâncias desfavoráveis, demonstrou ser um profissional exemplar, não medindo esforços para promover um ambiente interno e externo harmonioso e salutar. O Cabo PM Nonato é digno de ser  agraciado com esta homenagem concedida pela Câmara Municipal de Sumaré, pelo respeito, empenho, dedicação e profissionalismo que são virtudes fundamentais para a sua brilhante carreira.

                                       Sala das Sessões, 25 de Março de 2024.
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